


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 – As despesas decorrentes deste aditamento estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para os exercícios de 2022/2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1/120077

Fonte: 0170120550

Programa de Trabalho: 168915

Elemento de Despesa: 339039 e 339030

PI: A0000420000

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

4.1 – Ratifica-se os termos do contrato original, do 1° e 2º Termos de Apostilamento e do 1° e 2º
Termos Aditivos no que não alterados pelo presente termo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

5.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditamento vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

PELA CONTRATANTE:                                                                                         

ÉDISON CÁSSIO AGUIRRE DE SOUZA Cel Med
Agente Diretor do HACO

PELA CONTRATADA:     

MARA ESTER CZARNOBAI GONÇALVES
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

ADÃO HENRIQUE PATINES PEDROSO Cel Int R/1
                                                                                                    Agente de Controle Interno do HACO
                                                    
                         

                                                          FABIANO RODRIGUES DUARTE DE OLIVEIRA 3S QSCON TEF
                                                                                                                                  Fiscal de Contrato


